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                   Cuiabá ‐ MT, 28 de fevereiro de 2024 

 
DECLARAÇÃO DO ATUÁRIO ‐ HIPOTES 

 
 

Atendendo  a  instrução  normativa  TC  68,  de  8  de  dezembro  de  2020,  que 

regulamenta a remessa ao Tribunal de Contas do Estado do Espirito Santo – TCE ‐ ES, segue a 

Declaração  do  Atuário  (código  HIPOTES)  acerca  do  Relatório  de  análise  das  hipóteses 

atuariais, contendo resultados dos estudos técnicos de aderência e de acompanhamento das 

hipóteses,  assim  como  do  fundamento  de  sua  escolha  e  o  critério  utilizado  na  avaliação 

atuarial,  abrangendo,  no  mínimo,  as  seguintes  hipóteses:  a)  taxa  atuarial  de  juros;  b) 

crescimento real das remunerações; e, c) probabilidade de ocorrência de morte e invalidez 

na  elaboração  deste  demonstrativo  previsto  no  artigo  27  Anexo  VI  da  Portaria  MTP  nº 

1.467/2022  deverão  ser  observados  os  prazos  previstos  no  art.  54  Anexo  VI  da  referida 

portaria. 

 

Segundo o artigo 54 Anexo VI da Portaria MTP nº 1.467/2022, a periodicidade 

da elaboração e envio do  relatório de Análise das Hipóteses  será de no mínimo,  a  cada 4 

(quatro) anos como anexo ao Relatório da Avaliação Atuarial do exercício seguinte e será de 

acordo com a classificação de grupo de porte. A obrigatoriedade de elaboração e envio será 

para os grupos de Porte classificados como Especial, Grande e Médio informados através do 

ISP‐RPPS  ‐  Indicador  de  Situação  Previdenciária  dos  RPPS  publicado  pelo  Ministério  do 

Trabalho e Previdência.  

 

Anexo VI ‐ Art. 54º O envio à SPREV do Relatório de Análise 

das  Hipóteses,  a  cada  4  (quatro)  anos,  como  anexo  ao 

Relatório  da  Avaliação  Atuarial  do  exercício  seguinte, 

deverá observar os seguintes marcos temporais: 
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I  ‐  31  de  julho  de  2023,  relativo  à  avaliação  atuarial 

posicionada  em  31  de  dezembro  de  2022,  para  os  RPPS 

classificados no grupo Porte Especial do ISP‐RPPS;  

(GRIFO NOSSO) 

II  ‐  31  de  julho  de  2024,  relativo  à  avaliação  atuarial 

posicionada  em  31  de  dezembro  de  2023,  para  os RPPS 

classificados no grupo Grande Porte do ISP‐RPPS; e  

(GRIFO NOSSO) 

 

III  ‐  31  de  julho  de  2025,  relativo  à  avaliação  atuarial 

posicionada  em  31  de  dezembro  de  2024,  para  os  RPPS 

para os RPPS classificados no grupo Médio Porte  do  ISP‐

RPPS. (GRIFO NOSSO) 

 

 

 

De acordo com o ISP‐RPPS 2023, publicado em 14 de agosto de 2023, o RPPS 

de  SANTA MARIA  DE  JETIBÁ  –  ES  possui  o GRUPO  DE  PORTE  classificado  como MÉDIO 

PORTE  e  terá  a  obrigatoriedade  de  elaboração  do  relatório  de  Análise  das  Hipóteses, 

referente a Reavaliação Atuarial do exercício 2025, em 31/07/2025.  

 

 

                             Por ser verdade, firmamos o presente.  
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